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..

FUNDAÇÃO PARAENSE
DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº. 509/2018 DE 04 DE SETEMBRO DE 2018.
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos do processo nº 2018/386482, de 
27/08/2018.
R E S O L V E:
DESIGNAR, JOSIELE FREIRE SOEIRO, para exercer o cargo 
em Comissão de Assistente II, lotada na Coordenadoria de 
Jornalismo da Rádio, a contar de 01 de setembro de 2018.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 358024

.

.

ERRATA
.

DIÁRIO OFICIAL Nº 33688, PÁG. 36
Terça-Feira, 28 de agosto de 2018
PUBLICAÇÃO Nº 354654
ONDE SE LÊ: Termo Aditivo 001/2018
LEIA-SE: Termo Aditivo 002/2018

Protocolo: 358059

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 512/2018 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de Suprimento de 
Fundos da Diretoria a TV, constante no Processo nº 395424/2018, 
de 31/08/2018.
R E S O L V E:
1 – Conceder Suprimento de Fundos ao servidor; ERICA LIMA 
DA SILVA, ocupante do cargo em Comissão de Assistente II, 
matrículafuncional nº 54197316/2 e CPF. 687.669.202-72, no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para ocorrer despesas 
com produtos para o camarim da emissora desta Fundação.
Programa de Trabalho: 658338
Natureza de Despesa: 339030
Fonte: 0101
2 – Determinar o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de emissão da Ordem Bancária, para aplicação dos recursos 
e 10 (dez) dias para prestação de contas do referido suprimento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 358074

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 511/2018  DE 04 DE SETEMBRO DE 2018
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de diárias da 
Procuradoria Jurídica, constante no Processo nº 2018/396284 
de 30/08/2018;
RESOLVE:
CONCEDER 1 e ½ (uma e meia) diárias à servidora Andreza de 
Lourdes Oliveira Cassiano, Ocupante do Cargo em Comissão de 
Assistente III, Matricula nº 5904189/1, C.P.F.: nº 633.543.732-
53, para custear despesas com viagem  à  cidade de Brasília, no 
período de 03 a 04/09/2018, para acompanhamento jurídico do 
processo EBC, na 4ª Vara da Justiça Federal.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 358089

..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE PRORR. Nº 234/2018-GAB/PAD.    
BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 181/2018-GAB/PAD de 
20 de junho de 2018, publicada no DOE n° 33.645 de 27 de 
junho de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.656/2018-NDE, 
de 22 de agosto de 2018, da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida,  a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 357830
PORTARIA DE PRORR. Nº 230/2018-GAB/PAD.    

BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 165/2018-GAB/PAD de 
15 de junho de 2018, publicada no DOE n° 33.639 de 18 de 
junho de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.605/2018-NDE, 
de 17 de agosto de 2018, da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida,  a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 357821
PORTARIA DE SUBST. Nº 137/2018-GAB/PAD.           

Belém, 03 de setembro de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 1.734/2018-NDE, 
datado de 28 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MARIA ELISABETH DAMASCENO 
PINTO, Mat. nº 5743036-1 e ALMIR JORGE DE SOUZA TORRES, 
Mat. nº 423769-2, designados pela PORTARIA Nº 329/2017-
GAB/PAD, de 28/08/2017, publicada no DOE edição nº 33.448 de 
30/08/2017, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO NASCIMENTO, 
Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-
1, presidente e membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 357909

PORTARIA DE SUBST. Nº 140/2018-GAB/PAD.           
BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 1.721/2018-NDE, 
datado de 28 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MARIA ELISABETH DAMASCENO 
PINTO, Mat. nº 5743036-1 e ALMIR JORGE DE SOUZA TORRES, 
Mat. nº 423769-2, designados pela PORTARIA Nº 446/2017-
GAB/PAD, de 10/10/2017, publicada no DOE edição nº 33.478 de 
13/10/2017, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO NASCIMENTO, 
Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-
1, presidente e membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 357913
PORTARIA DE REDES. Nº 741/2018-GAB/PAD.    

BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.592/2018-
NDE/SEDUC, de 16/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 496/2017-GAB/PAD 
de 20/11/2017, publicada no DOE n° 33.501 de 21/11/2017, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 08/2018-GAB/PAD de 15/01/2018, 
publicada no DOE nº 33.538 de 16/01/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 357873
PORTARIA Nº 91/2018-GAB/SIND. 
BELÉM, 03 DE SETEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Processo nº 
1270476/2018 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
para apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima 
referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores FÁBIO 
HENRIQUE PAVÃO FREITAS, Mat. nº 57209935-1,, e SUELI 
BRAGA BRASIL DOS SANTOS, Mat. nº 240842-1, para, sob 
a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 357789
PORTARIA DE SUBST. Nº 144/2018-GAB/PAD.           

Belém, 03 de setembro de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 1.747/2018-NDE, 
datado de 31 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.


